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PARECER CONJUNTO Nº 2877/2013 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 867/13. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de São 
Paulo, que altera disposições das Leis nº 13.637, de 04 de setembro de 2003, e nº 
13.638, de 04 de setembro de 2003. 
O projeto atribui a Gratificação de Nível de Assessoria aos funcionários titulares dos 
cargos de provimento em comissão nas condições que especifica; cria 2 (dois) cargos 
de Assistente Legislativo III, QPLC-05, de livre provimento em comissão, mediante 
nomeação pelo Presidente da Câmara, e 01 (um) cargo de Assistente da Escola do 
Parlamento, QPLC-05, de livre provimento em comissão pelo Presidente da Câmara, 
dentre portadores de nível médio; altera o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 
13.638/03, estabelecendo a lotação de servidores no Gabinete da Presidência; e altera 
a Tabela A3 do Anexo IV da Lei nº 13.637/03. 
Está consignado na justificativa que o impacto orçamentário da medida proposta é R$ 
844.845,09 (oitocentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e 
nove centavos), representando impacto econômico para o exercício financeiro de 2014 
de 0,74% (setenta e quatro centésimos percentuais), estando dentro do limite 
prudencial de gastos previstos pela Lei Complementar nº 101/00 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e representando um impacto de 1,99% (um inteiro e noventa 
e nove centésimos percentuais) da despesa sobre a receita total do Legislativo.  
A Comissão De Constituição, Justiça e Legislação Participativa, apresentou parecer pela 
LEGALIDADE. 
Quanto ao mérito, a Comissão de Administração Pública corrobora o parecer, vez que 
entende inegável o interesse público da proposta, razão pela qual se manifesta 
FAVORAVELMENTE. 
Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
Sala das Comissões Reunidas, em 17/12/2013  
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Alfredinho – PT  
Atilio Francisco – PRB  
Coronel Camilo – PSD  
Gilson Barreto – PSDB  
Marquito – PTB  
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Adilson Amadeu – PTB  
Jair Tatto – PT  
Paulo Fiorilo – PT  
Roberto Tripoli – PV  
Wadih Mutran – PP 


